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LEI N" 1.316 de 05 de iunho d e2025

sÚMULÀ: Extingue cargos da Lei n" 7 6912007 qte

dispõe sobre a Organizaçáo Administrativa da Prefeitura

Municipal de Jataiziúo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JÀTÀIZINHO APROVOU E EU' PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LET:

Art. 1". Ficam extintos os cargos de Chefe da Divisão de Informática' Chefe da Divisão

deTesouraria,ChefedaDivisãodeTributação,ChefedaDivisãodeProgramação,Chefeda

Divisão de Contabilidade e Chefe da Divisão de Compras e Materiais'

Art.2..EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogando-seasdisposições
cm contriirios

EDMÍCIO DA PREFEITURA MUNICIP

de junho de dois mil e vinte e cinco'

JATAIZINHO, aos cinco dias do mês

WILSON
Prefeito tc

Publicado no Diário Eletrônico

do MunicíPio.
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